LEI   N.º  471,   DE 06/12/73

        Revoga a Lei Municipal nº 422, de 20/08/73.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal  nº 422, de 20 de agosto de 1973,  que “Cria o cargo de Inspetor de Urbanismo, abre crédito adicional especial e dá outras providências”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da  Administração

